
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SAO PAULO

LEI CQMFLEHEHTAR NQ 02á/94.

"DispcSB sobre Bumento. de salários dos esTi— 
gados públicos siiunicipais, alterando a Ta
bela de ReferãTiCias — .Aner.o III- da Lei % 
Compìsiiientar Municipal nS 002/94 s suas s.l 
tsraçBes posteriores s dá outras provid'&'n— 
cias".

JOSé EDvAL DE MELO ARAiiüO, Prefeito Muni
cipal do Municipio de lARAS, Estado de São Pauloj no uso d s 
suas atribuições legais. FAZ SABER que a CSmara Municipal APRO
VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a ssquinte LEI COMPLEMENTAR ;

ARTIGO IO — Os salários dos Servidores 
Públicos Municipais, previstos no Ane;;o III, da Lei Compismen- 
tar Municipal nO 002/94 e suas alterações posteriores, ficam 
aumanrados em 20X ívinte por cento), a partir de Oi de agosto 
de i.994, com aproximaçao, passando a Tabela de Refer&ncias a 
vigorar com a seguinte redação:

REFERENCIA

01,

03.

04.

05.

Oh.

07

OS.

09.

iO.

VALOR

R$ 99 . OO
53 114 ,oo
si 131 , OO
n 150 ,oo
*! 173 ,oo
3' 207 ,oo
= ! 247 , OO
u 298 ,oo
!I 357 ,oo
33 429 , OO
»! 514 ,00

cento) previste no 
aumento salarial.

.AR ; IGQ 2’S - u reajuste de 20:4 (vinte por 
Artigo 12 acima, é concedido á titulo de



PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

ARTIGO 35 - A,s despesaB decorrentes da 
presente Lei CDinplementar correrãc por conta d= 
jrias do orçamento vigente, suplementadas, ss ns

i. .. '-‘“t -h- -

ita de 3ua publica! 
’̂ oaQÍr**dw S-SLIS sts

ilSTRE-

- Esta Lei Compìsmentar entrará 
-áo, revogadas as disposigCes em 
,tos 3 partir de 01 de agosto de

PüBL I QUE—3E

1 AF'AS • 3U Dt. AG
1

PREFEITURA MUNICIPAl DE l ABAS
Regisfrado l 's) nesta Secretaria s:b ao 

n  n  /  . iivro 1.0 P i .....
PUBI !C AÇÃO

Afixado (s) na quadro próprio da Prefeltara 
e da Camara - Ari.100 L. 0. M.

l A R A s S O ' - O l L f i ì

CERTIFICO E DOU FÊ QUE 
ARQUIVEI A CÒPIA DA PRE
SENTE LEI COMPLEMENTAR 
EM PASTA PROPRIA.

Qleduína Sandva dHegcãc
OFICIAUA INTERINA


